
 

 

 
 

 

 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA  

N.º 011706/2026 
 

 

PROCESSOS N.º 0035.270526.0034, 0060.180326.0076, 0110.240426.0038, 

0110.150626.0038, 0110.150626.0037 

 

A FUNDAÇÃO CEARENSE DE PESQUISA E CULTURA, com sede a Av. da 

Universidade, 2995, Área 3, Campus Universitário do Benfica, Fortaleza - CE; CNPJ: 

05.330.436/0001-62, por intermédio da Comissão de Seleção Pública, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará processo de Seleção Pública de Fornecedores, 

observando os preceitos legais em conformidade com o Decreto 8.241/2014 e subordinado 

às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1. DA BASE LEGAL 

 

1.1. Este certame será regido pelo Decreto Federal 8.241/2014, com vistas ao atendimento 

dos princípios da impessoalidade, moralidade, probidade, publicidade, transparência, 

eficiência, competitividade e da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Aquisição de equipamentos de informática, conforme as especificações e 

quantitativos previstos nos Anexos deste Edital. 

 

3. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

 

3.1. Esta Seleção Pública será publicada e conduzida no Portal Licitações-e do Banco 

do Brasil como Pregão Eletrônico, visto que a plataforma não está ajustada para a 

modalidade de compra instituída pelo Decreto Federal 8.241/2014. Este procedimento 

atenderá todas as demais regras da modalidade de Seleção Pública descritas no 

Decreto. 
 

3.2. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos www.fcpc.ufc.br e 

www.licitacoes-e.com.br. 

 

3.3. O certame será realizado por meio do portal de Licitações do Banco do Brasil, no 

endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 

 

4. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  

 

4.1. Recebimento das proposições de preços das 17 horas do dia 17/06/2026 às 09:00 

horas do dia 25/06/2026, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço mencionado no 

subitem 3.3 deste Edital. 

 

4.2. Início da sessão pública de disputa de preço: 10:00 horas do dia 25/06/2026, no 

mesmo endereço: www.licitacoes-e.com.br.  

http://www.fcpc.ufc.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

 
 

 

 

4.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 

será observado o horário de Brasília/DF. 

 

4.4. Na hipótese de não haver expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, salvo comunicação contrária no 

portal Licitações-e, campo “Consultar Mensagens”, referente ao presente certame, sendo de 

responsabilidade das empresas verificarem as referidas mensagens e, ainda, os respectivos 

ônus por não consultá-las. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta do Convênio 

SME/UFC/FCPC - REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: POLÍTICAS EM 

MOVIMENTO (3739.01.010/015), Termo de Cooperação 004/2025 - LENOVO / UFC / 

FCPC – DHUNA (4138.01.072). 

  

6. DA PARTICIPAÇÃO  

 

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal 

de Licitações do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br)  

 

6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 

subitem anterior. 

 

6.2. Tratando-se de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte deverão declarar no 

Sistema o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.  

 

6.3. A participação implica na aceitação integral dos termos deste Edital.  

 

7. DOS IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAR 
 

7.1. Somente poderão participar deste certame empresas brasileiras ou empresas 

estrangeiras em funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto, sendo vedada a 

participação de consórcios, qualquer que seja sua constituição. Que não estejam sob 

falência, concordata, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, concurso de credores, 

dissolução, liquidação; não estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a FCPC, que não estejam impedidas de licitar e 

contratar com a União, e que não tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 

com a Administração Pública: 

 

7.1.1. A verificação será realizada, inclusive, mediante consultas ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria-Geral da União, no sítio 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis , e ao Cadastro Nacional de Condenações 

Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça, 

no sítio www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php (Acórdão TCU Plenário 

nº 1793/2011); Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparência 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e, ainda, através da Consulta 

Consolidada. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

 
 

 

 

8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

8.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados, até 3 (três) dias úteis anteriores a 

data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 

licitacao@fcpc.ufc.br, informando o número do certame. 

 

8.2. O Comprador, com apoio da Coordenação Técnica Requisitante, responsável pela 

elaboração do Termo de Referência, prestará os esclarecimentos formalmente solicitados, 

no prazo de até 03(três) dias, contado da data de recebimento do pedido.  

 

8.3. As respostas aos esclarecimentos apresentadas serão disponibilizadas no endereço 

eletrônico www.licitacoes-e.com.br para conhecimento, cabendo aos interessados em 

participar do certame acessá-lo para a obtenção das informações prestadas.  

 

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

9.1. As empresas deverão enviar suas propostas eletrônicas até a data e hora designadas para 

a abertura das mesmas, consignando o preço global do lote de acordo com o especificado 

neste Edital. 

 

9.2. As empresas poderão retirar ou substituir as propostas eletrônicas por eles apresentadas, 

até o término do prazo para recebimento. 

 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS  

 

10.1. Abertas as propostas, o Comprador fará as devidas verificações, avaliando a 

aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação será fundamentada e 

registrada no sistema. 

 

10.2. Os preços deverão ser expressos em reais e deverão estar incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a execução do objeto. 

 

11. DA ETAPA DE LANCES  

 

11.1. O Comprador dará início à abertura da Sessão Pública no horário previsto no subitem 

4.2, quando, então, as empresas licitantes poderão encaminhar lances. Os representantes 

deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 

ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento, bem como 

respectivo horário de registro, e de seu valor. 

     

11.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 

 

11.3. As empresas poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 

lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por 

outro licitante. 

 

11.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

 
 

 

 

11.4. O tempo mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance 

deverá ser de 20 (vinte) segundos, quando este não for o melhor da sala. O tempo mínimo 

entre fornecedores em relação ao melhor lance da sala deverá ser de 3 (três) segundos. 

 

11.4.1. Os lances enviados em desacordo com o subitem anterior serão descartados 

automaticamente pelo sistema. 

 

11.5. As empresas, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiros suas propostas e lances. 

 

11.6. Durante a sessão pública de disputa, as empresas serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao 

Comprador nem aos demais participantes. 

 

11.7. No caso de desconexão do Comprador com o sistema no decorrer da etapa 

competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando 

Comprador, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

11.9. Caso o sistema eletrônico fique inacessível por problemas operacionais 

exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer 

da etapa competitiva, o certame será suspenso e somente retomado após a comunicação aos 

participantes no campo de mensagens. 

 

11.10. Incumbirá as empresas o acompanhamento das operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública, ficando unicamente responsáveis pelos ônus decorrentes da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão, inclusive no que tange ao subitem supra. 

 

11.11. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto e fechado com 

critério de julgamento do menor preço, onde as empresas apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 

Edital. 

 

11.12. A etapa de envio de lances durará quinze minutos. Encerrado o prazo de 15 minutos, 

o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances que poderá ser encerrada 

de forma automática e aleatória e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 

11.13. Após o prazo de até 10 minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

11.14. Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições do subitem anterior, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo. Esgotados esses prazos, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade.  

 



 

 

 
 

 

 

11.15. Na ausência de lance final e fechado enquadrado nos termos dos itens 11.12. e 11.13, 

haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

12. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

12.1. Encerrada a sessão de disputa de preços, o sistema identificará automaticamente se há 

lance(s) de microempresas ou empresas de pequeno porte ou sociedade cooperativas que se 

enquadrem no art. 34 da Lei n.º 11.488/2007. 

 

12.2. Se a primeira classificada for uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa que se enquadre no art. 34 da Lei n.º 11.488/2007 arrematante do 

certame. 

 

12.3. Caso a primeira classificada seja uma empresa comum, será considerado empatado o 

certame se houver microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

que se enquadre no art. 34 da Lei n.º 11.488/2007 que tenha oferecido lance até 5% (cinco 

por cento) superior ao menor lance. Havendo, assim, o empate ficto descrito no art. 44 da 

Lei Complementar n.º 123/2006, a microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa que se enquadre no art. 34 da Lei n.º 11.488/2007 melhor classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Caso a melhor classificada dentre as 

microempresas ou empresas de pequeno porte ou sociedade cooperativa que se enquadre no 

art. 34 da Lei n.º 11.488/2007 não apresente novo lance serão convocados a oferecer lances 

as demais microempresas ou empresas de pequeno porte ou sociedade cooperativa que se 

enquadre no art. 34 da Lei n.º 11.488/2007 também fictamente empatados, sendo concedido 

a cada uma o prazo de 5 (cinco) minutos para apresentação de nova proposta. Não havendo 

mais nenhuma empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao 

pregoeiro dar encerramento à disputa do lote. Todos estes procedimentos ocorrerão na sala 

de disputa. 

 

13. DA EMPRESA ARREMATANTE 

 

13.1. Encerrada a disputa, a empresa Arrematante deverá anexar em campo próprio do 

sistema toda documentação solicitada para habilitação, juntamente com a proposta de preços 

detalhada, no prazo máximo de uma hora após o encerramento da disputa. 

 

13.2. O não cumprimento da entrega da documentação e proposta, dentro do prazo acima 

estabelecido acarretará na desclassificação, sendo convocada a empresa subseqüente 

classificada, a qual deverá encaminhar documentação e proposta, no mesmo prazo definido 

no subitem anterior, e assim sucessivamente. 

 

13.3. Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não for 

aceitável ou se a empresa não atender às exigências habilitatórias, o Comprador examinará o 

lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade e procedendo à 

sua habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de lance proposto que atenda a todas 

as exigências, sendo a respectiva empresa declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto. 

 



 

 

 
 

 

 

14. DA PROPOSTA COMERCIAL  

 

14.1. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, contendo Razão Social, CNPJ - 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CGF - Inscrição Estadual, endereço completo, 

número de telefone, e-mail, número do Banco do Brasil S/A (obrigatório), da agência e 

conta bancária ou boleto bancário, de acordo com art. 53 da Lei 13.019/14, com os 

preços devidamente ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo II deste instrumento, 

com todas as folhas rubricadas e numeradas, devendo a última folha vir assinada 

obrigatoriamente pelo representante legal da empresa citado na documentação de 

habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 

especificações técnicas, quantitativos, preço unitário e total, e ainda, marca, modelo e 

referência, se existir e demais informações relativas ao material ofertado. 

 

14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 

emissão. 

 

14.3. Atendidos todos os requisitos, ou seja, observados os prazos para fornecimento, as 

especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 

condições definidas neste instrumento, será considerada vencedora a empresa que oferecer o 

menor preço. 

 

14.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

 

14.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

14.5.1 Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos. 

 

14.5.2 Apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou 

manifestamente inexequíveis, assim entendido aqueles que não demonstrem viabilidade 

para a perfeita execução do objeto a ser contratado e que não tenham sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pelo Comprador; 

 

14.5.3 Se encontrarem acima do orçamento estimado para a contratação, ressalvada a 

hipótese de orçamento sigiloso; 

 

14.5.4. Apresentem desconformidade com outras exigências deste instrumento 

convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do 

objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre as empresas. 

 

14.6 Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre valores numéricos e por 

extenso, o de menor valor; 

 

15. DA HABILITAÇÃO 

 

15.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados obrigatoriamente, da mesma 

sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 

exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O 

contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

 



 

 

 
 

 

 

15.3 Para habilitação das empresas será exigida a documentação relativa: 

 

I - Habilitação Jurídica 

II - Regularidade Fiscal  

III - Qualificação Técnica 

IV - Qualificação Econômico-financeira 

 

15.4. Habilitação Jurídica 

 

15.4.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

 

15.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no 

caso de sociedades comerciais, e acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, no caso de sociedades por ações. 

 

15.4.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício. 

 

15.4.3. Declaração de que não está inscrita em cadastros nacionais de empresas punidas pela 

administração pública. 

 

15.5. Regularidade Fiscal 

 

15.5.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Distrital e Municipal 

do domicílio ou sede do interessado, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

15.5.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, que comprove situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei. 

 

15.5.3. A empresa deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999, conforme 

Anexo III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR. 

 

15.6. Qualificação Técnica 

 

15.6.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, pertinente ao objeto a ser 

contratado, quando necessário. 

 

15.6.2. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando necessário. 

 

15.6.3. Comprovação mediante apresentação de atestados, certidões ou declarações, de 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto deste certame. 

 

15.6.2.1. Essa comprovação se dá através de pessoa jurídica de direito público ou privado, 

reconhecidamente idôneo, em papel timbrado e em nome da empresa. 

 

15.7. Qualificação Econômico-financeira 

 



 

 

 
 

 

 

15.7.1. Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial e extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física. 

 

15.7.2. Elementos que demonstrem capacidade econômica financeira ou oferta de garantia 

que assegure a execução total do objeto pelo contratado, quando necessário. 

 

15.8. Outras Disposições 

 

15.8.1.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, esta deverá 

apresentar todos os documentos exigidos para efeito de comprovação da regularidade fiscal, 

mesmo que estes apresentem alguma restrição, conforme determina o art. 43, da Lei 

Complementar 123, de 14/12/2006 e Decreto n.º 6.204/2007 de 05 de setembro de 2007; 

 

15.8.2.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa 

ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados da 

data em que o proponente foi declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da situação que deu causa à restrição; 

 

15.8.3.  A não regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará a decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

 

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

 

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço, observada todas 

as condições definidas neste Edital e seus Anexos. 

 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

17.1. Declarado o vencedor do presente certame, a empresa deverá manifestar 

imediatamente, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em campo próprio do 

sistema, no prazo de até 30(trinta) minutos, quando lhe será concedido o prazo de 3(três) 

dias para apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas através do e-mail 

licitacao@fcpc.ufc.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 

contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

 

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente para responder pelo proponente. 

 

17.3. A falta de manifestação conforme o subitem 14.1 importará na decadência do direito 

de recurso. 

 

17.4. Os recursos contra decisão do Comprador não terão efeito suspensivo.   

 

17.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo Comprador quando não ocorrer interposição de recursos. 

Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da Autoridade Competente. 

 

18.2. A homologação desta Seleção Pública compete a Autoridade Competente, o 

Presidente desta Fundação.  

 

18.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

19. DA CONTRATAÇÃO  

 

19.1. O instrumento de contrato terá forma simplificada e poderá ser dispensado quando seu 

valor for inferior a R$ 100.000,00(cem mil reais) ou, independentemente de seu valor, nos 

casos de compra com entrega imediata e integral dos bens, dos quais não resultem 

obrigações futuras. 

 

19.2. O contrato terá vigência determinada pelo período de tempo necessário para conclusão 

da avença, e o prazo original poderá ser prorrogado por termo aditivo, no interesse da 

Contratante, mediante a devida justificativa. 

 

19.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

exigidas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período 

da contratação. 

 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

20.1.  A Contratada não poderá subcontratar ceder ou transferir total ou parcialmente, a 

execução do objeto do presente certame. 

 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

21.1 No interesse da Contratante e mediante prévio conhecimento e aceitação, o objeto 

poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25%, conforme disposto no Art. 29 do 

Decreto n. 8.241/2014.  

 

22. DO PAGAMENTO 

 

22.1. O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias contados da data da apresentação da nota 

fiscal/fatura, mediante crédito em conta corrente Banco do Brasil S/A. em nome da 

contratada ou boleto bancário. 

 

22.1.1. O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por transferência online, de acordo 

com art. 53 da Lei 13.019/14. O licitante deverá apresentar conta no Banco do Brasil ou, em 

casos de possuir conta em outra instituição financeira, boleto bancário.  

 

 



 

 

 
 

 

 

22.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de 

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento. 

 

22.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações exigidas nos Anexos deste Edital. 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

23.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa vencedora, 

sem justificativa aceita pela Contratante, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 

poderá acarretar nas sanções previstas na Lei Federal 14.133/21. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Esta Seleção Pública não importa necessariamente em contratação, podendo a 

autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem 

quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 

 

24.2. As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase deste certame. 

 

24.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção Pública, nos termos da 

legislação pertinente. 

 

24.4. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. 

 

25. DOS ANEXOS 

 

26.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I-A - TERMO DE REFERÊNCIA – LOTE 01 

ANEXO I-B - TERMO DE REFERÊNCIA – LOTE 02 

ANEXO I-C - TERMO DE REFERÊNCIA – LOTE 03 

ANEXO I-D - TERMO DE REFERÊNCIA – LOTE 04 

ANEXO I-E - TERMO DE REFERÊNCIA – LOTE 05 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO (Art. 7º, Lei 9.854/1999, XXXIII) 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Fortaleza, CE, 17 de junho de 2026. 

 

 

Francisco Antônio Guimarães 

Presidente da FCPC 

Ordenador de Despesa 



 

 

 
 

 

 

ANEXO I-A - TERMO DE REFERÊNCIA - LOTE 01 
 

01. OBJETO 

 

Aquisição de computadores e notebooks, conforme especificações e quantitativos previstos 

neste termo de referência. 

 

02. JUSTIFICATIVA 

 

Estas aquisições se fazem necessárias para viabilizar a estrutura e os equipamentos 

necessários ao desenvolvimento de pesquisas junto ao Projeto Rede Municipal de Educação: 

Políticas em Movimento no âmbito dos programas de pós-graduação participantes.  

 

Os equipamentos propostos são fundamentais para a execução eficiente das atividades 

previstas no projeto. A natureza do trabalho demanda a utilização de tecnologias para coleta, 

processamento e análise de dados, contribuindo para a geração de conhecimento e a 

produção científica.  

 

As especificações apresentadas visam atender às demandas por computadores e notebooks 

de maior desempenho para a realização de atividades de pesquisa essenciais ao alcance das 

metas previstas para o referido projeto. Os quantitativos propostos foram obtidos a partir de 

um levantamento junto aos subprojetos participantes. 

 

03. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 

1. MICROCOMPUTADOR COM MONITOR 

1.1. Placa Principal 

1.1.1. Deverá possuir chip de segurança TPM (Trusted 

Platform Module) versão 2.0; 

1.1.2. A placa mãe deverá oferecer suporte para discos do tipo 

M.2. com interface PCIe NVME; 

1.1.3. A placa mãe deverá possuir 4 (quatro) slots de memória 

RAM. 

1.2. Processador 

1.2.1. Processador Intel® Core ™ i5 de 14ª geração ou 

equivalente/superior de geração mais recente; 

1.3. Memória RAM 

1.3.1. Padrão DDR5-5200MHz ou superior com no mínimo 4 

bancos de memória; 

1.3.2. Deve possuir tecnologia dual-channel; 

1.3.3. Capacidade Instalada de, no mínimo, 16 GB em dois 

slots (8GB + 8GB), mantendo-se os outros dois slots 

livres; 

1.3.4. Deve suportar expansibilidade a pelo menos 32 GB. 

 

1.4. Conectividade 

22 unidades 



 

 

 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1.4.1. Interface de rede sem fio 802.11ac ou 802.11ax, 

Instalada em slot PCI-E/M.2 ou integrada, com 

certificação da WI-FI ALLIANCE (www.wi-fi.org), 

para IEEE 802.11 a/b/g/n/ac e Wi-Fi 6 (opcional). 

Também deverá oferecer conectividade Bluetooth 5.0 

(ou versão mais recente) em placa combinada com WIFI 

ou integrada à placa mãe. 

1.4.2. Controladora de Rede integrada à placa mãe com 

velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões Ethernet, 

Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, com conector padrão 

RJ-45. Não serão aceitas placas de redes externas (off 

board); 

1.4.3. Controladora de som com conectores de saída e 

microfone na parte frontal do gabinete sendo aceita a 

interface tipo combo; 

1.4.4. No mínimo 6 (seis) interfaces USB, sendo pelo menos 2 

(duas) instaladas na parte frontal do gabinete sem a 

utilização de hubs; 

1.4.5. Pelo menos 4 (quatro) das interfaces exigidas no item 

anterior deverão ser do tipo USB-A 3.0 ou superior; 

1.4.6. Deverá possuir no mínimo 2 (duas) saídas de vídeo 

digitais do tipo DisplayPort e/ou HDMI. 

1.4.7. Deverá possuir interface SATA para disco rígido de 

2,5/3,5 polegadas; 

1.5. Armazenamento 

1.5.1. Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid 

State Drive) interna, com tecnologia TLC ou QLC. 

1.5.2. Utilização de padrão NVMe com interface PCI express; 

1.5.3. Capacidade nominal instalada de armazenamento em 

SSD de 512GB no mínimo; 

1.5.4. Deve suportar expansibilidade a uma capacidade 

nominal de pelo menos 1TB de armazenamento em 

SSD. 

1.6. Sistema Operacional 

1.6.1. Microsoft ® ️ Windows ® ️ 11 Pro Original 64-bit em 

Português (Brasil) ou superior. 

1.7. Gabinete 

1.7.1. Botão liga/desliga e indicadores de atividade da unidade 

de disco rígido e do computador ligado (power-on) na 

parte frontal do gabinete; 

1.7.2. O gabinete deverá possuir um conector de encaixe pra o 

kit de segurança do tipo cunha, alça ou parafuso para 

inserção da trava de segurança sem adaptações; 

1.7.3. Deverá ser predominantemente na cor preta; 

1.8. Monitor de Vídeo 

1.8.1. Tela 100% plana de LED, tamanho mínimo de 23,8” e 

proporção 16:9; 

1.8.2. Painel Vertical Alignment (VA), Wide View Angle 

http://www.wi-fi.org/


 

 

 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

(WVA) ou In-Plane Switching (IPS ou PLS), não sendo 

aceitas telas do tipo TN (Twisted Nematic); 

1.8.3. A tela deverá ter revestimento antirreflexivo ou anti-

ofuscamento; 

1.8.4. Brilho mínimo de 250 cd/m2; 

1.8.5. Relação de contraste estático de pelo menos 1.000:1; 

1.8.6. Resolução mínima de 1920x1080 pixels Full HD; 

1.8.7. Taxa mínima de atualização de 60 Hz; 

1.8.8. Regulagem de inclinação, altura e rotação; 

1.8.9. Deverá possuir pelo menos 2 (duas) interfaces de vídeo 

digitais, do tipo DisplayPort  e/ou HDMI; 

1.8.10. Deverá ser enviado cabo de sinal digital correspondente 

para conexão entre a unidade de processamento e o 

monitor; 

1.8.11. Deverá manter os mesmos padrões de cores do gabinete; 

1.9. Kit de Teclado e Mouse 

1.9.1. Teclado e mouse com conexão usb com fio; 

1.9.2. Teclado no padrão ABNT-2; 

1.9.3. O teclado deverá conter atalhos de mídia, trava de 

maiúsculas e do teclado numérico; 

1.9.4. Mouse do tipo óptico ou laser; 

1.9.5. Mouse com resolução mínima de 1000 DPI; 

1.9.6. O mouse deverá possuir 2 (dois) botões de seleção 

(click) e um botão de rolagem “scroll”; 

1.9.7. Deverá manter os mesmos padrões de cores do gabinete; 

1.10. Garantia e Suporte 

1.10.1. O fabricante do equipamento deverá possuir central de 

atendimento técnico via telefone, e-mail, chat on-line 

e/ou portal eletrônico; 

1.10.2. O equipamento ofertado deverá possuir no mínimo 24 

(vinte e quatro) meses de garantia no local, prestado 

pelo fabricante, com a possibilidade de atendimento de 

um técnico “on site” após a abertura do chamado. 

 

 

2 

2. NOTEBOOK 

2.1. Processador 

2.1.1. Processador de arquitetura atual, com desempenho 

equivalente ou superior à linha Intel Core 7, Ultra 5, 

Ultra 7. 

2.2. Memória RAM 

2.2.1. Mínimo de 16 GB DDR5 ou tecnologia superior, com 

possibilidade de expansão para pelo menos 32 GB. 

2.3. Conectividade 

2.3.1. Interface de rede sem fio 802.11ax, Instalada em slot 

PCI-E/M.2 ou integrada, com certificação da WI-FI 

ALLIANCE (www.wi-fi.org), para IEEE 802.11 

a/b/g/n/ac e Wi-Fi 6. Também deverá oferecer 

16 unidades 

http://www.wi-fi.org/


 

 

 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

conectividade Bluetooth em placa combinada com WIFI 

ou integrada à placa mãe sem adaptadores; 

2.3.2. Controladora de som com interface tipo combo; 

2.3.3. No mínimo 1 (uma) interface USB-A; 

2.3.4. Deverá possuir no mínimo 1 interface de saída de vídeo 

digital do tipo HDMI 1.4 ou superior; 

2.3.5. Deverá possuir 1 interface USB-C com Power Delivery e 

DisplayPort (10 GBps) ou superior; 

2.3.6. Deverá possuir 1 porta para adaptador de energia 

dedicado ou mais uma porta USB-C compatível com o 

carregamento de energia. 

2.4. Armazenamento 

2.4.1. Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid 

State Drive) interna; 

2.4.2. Utilização de padrão NVMe com interface PCI express; 

2.4.3. Capacidade nominal instalada de armazenamento em 

SSD de 512GB no mínimo; 

2.4.4. Deve suportar expansibilidade a uma capacidade 

nominal de pelo menos 1TB de armazenamento em 

SSD. 

2.5. Sistema Operacional 

2.5.1. Microsoft ® ️ Windows ® ️ 11 Pro 64-bit em 

Português (Brasil). 

2.6. Acabamento 

2.6.1. Deverá possuir um conector/slot de trava de segurança; 

2.6.2. Deverá ser fornecido em cor neutra (azul marinho, preta, 

cinza/prata e variações). 

2.7. Tela 

2.7.1. Tela 100% plana de LED, tamanho máximo de 14”; 

2.7.2. Painel Vertical Alignment (VA), Wide View Angle 

(WVA) ou In-Plane Switching (IPS ou PLS) ou 

superior, não sendo aceitas telas do tipo TN (Twisted 

Nematic); 

2.7.3. A tela deverá ter revestimento antirreflexivo ou anti-

ofuscamento; 

2.7.4. Resolução mínima de 1920x1080 pixels Full HD em 

proporção 16:9, sendo aceita também 1920x1200 pixels 

Full HD+ ou equivalente em proporção 16:10; 

2.7.5. Taxa mínima de atualização de 60 Hz. 

2.8. Teclado e Touchpad 

2.8.1. Deverá ser retroiluminado e possuir leitor de impressão 

digital; 

2.8.2. O teclado deverá conter atalhos de mídia, controle de 

luminosidade da tela e trava de maiúsculas; 

2.9. Câmera 

2.9.1. Câmera frontal integrada sob a tela com resolução 

mínima de 1080p Full HD; 

2.9.2. Deverá possuir obturador/tampa de privacidade. 



 

 

 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

2.10. Garantia e Suporte 

2.10.1. O fabricante do equipamento deverá possuir central de 

atendimento técnico via telefone, e-mail, chat on-line 

e/ou portal eletrônico; 

2.10.2. O equipamento ofertado deverá possuir no mínimo 12 

(doze) meses de garantia básica no local, prestado pelo 

fabricante, com a possibilidade de atendimento de um 

técnico “on site” após a abertura do chamado. 

 

04. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

4.1. O prazo de entrega será de 30 dias corridos contados da data do recebimento da Ordem 

de Fornecimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no instrumento convocatório, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa plausível. 

 

4.2. Os itens deverão ser entregues de forma integral no seguinte endereço: FCPC – 

Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura – Av. da Universidade, 2995, Benfica, Fortaleza-

CE. 

 

05. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 

A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelos servidores Pedro Carlos Gomes 

de Lima e Regina Célia Monteiro de Paula. 

 

06. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.1. Os equipamentos deverão possuir todos os componentes e características técnicas 

especificadas neste termo, sendo aceitos componentes e especificações equivalentes ou 

superiores; 

 

6.2. Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser inteiramente novos, sem 

qualquer sinal de uso, reparo, recondicionamento, remanufatura ou revenda. 

 

6.3. Não serão admitidas configurações e ajustes que impliquem no funcionamento dos 

equipamentos fora das condições normais recomendadas pelo fabricante, tais como, 

alterações de frequência de clock (overclock), características de disco ou de memória, e 

drivers não recomendados pelo fabricante do equipamento; 

 

6.4. Todas as características solicitadas deverão ser passíveis de comprovação através de 

literatura técnica, atestados/manuais do fabricante, sítios da internet ou outras fontes nas 

quais as exigências solicitadas possam ser claramente identificadas. 

 

6.5. A prestação dos serviços de garantia on-site deverá ocorrer nas dependências da 

Universidade Federal do Ceará em Fortaleza/CE, de modo a contribuir com a continuidade 

das atividades institucionais e a minimizar o tempo de inatividade dos equipamentos. 

 



 

 

 
 

 

 

ANEXO I-B - TERMO DE REFERÊNCIA - LOTE 02 

 
01. OBJETO 

 

Aquisição de notebooks, conforme especificações e quantitativos previstos neste termo de 

referência. 

 

02. JUSTIFICATIVA 

 

Estas aquisições se fazem necessárias para viabilizar os recursos tecnológicos necessários ao 

desenvolvimento das atividades de pesquisa e formação previstas no âmbito do Projeto Rede 

Municipal de Educação: Políticas em Movimento, executado por meio do Convênio firmado 

entre a Universidade Federal do Ceará (UFC) e a Secretaria Municipal de Educação de 

Fortaleza (SME), com a interveniência da Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura 

(FCPC).  

 

Os equipamentos propostos são fundamentais para a execução eficiente das atividades 

previstas no projeto. A natureza do trabalho demanda a utilização de tecnologias para coleta, 

processamento, análise e apresentação de dados, contribuindo para a geração de 

conhecimento e a produção científica.  

 

Essas atividades também demandam uma infraestrutura de rede de internet adequada, 

estável e confiável para uso em transmissões de vídeo em alta resolução, videoconferências, 

download e upload de bases de dados, uso de plataformas em nuvem e integração dos 

agentes participantes do projeto. 

 

Portanto, as especificações técnicas propostas refletem necessidades reais e associadas ao 

cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho do convênio, estando alinhadas 

às diretrizes de modernização e aprimoramento das condições para a produção de 

conhecimento científico em diálogo com a educação básica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

03. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 

1. NOTEBOOK 

1.1. Processador 

1.1.1. Processador de arquitetura atual, com desempenho 

equivalente ou superior à linha Intel Core 7, Ultra 5, 

Ultra 7. 

1.2. Memória RAM 

1.2.1. Mínimo de 16 GB DDR5 ou tecnologia superior, com 

possibilidade de expansão para pelo menos 32 GB. 

1.3. Conectividade 

1.3.1. Interface de rede sem fio 802.11ax, Instalada em slot 

PCI-E/M.2 ou integrada, com certificação da WI-FI 

ALLIANCE (www.wi-fi.org), para IEEE 802.11 

a/b/g/n/ac e Wi-Fi 6. Também deverá oferecer 

conectividade Bluetooth em placa combinada com WIFI 

ou integrada à placa mãe sem adaptadores; 

1.3.2. Controladora de som com interface tipo combo; 

1.3.3. No mínimo 1 (uma) interface USB-A; 

1.3.4. Deverá possuir no mínimo 1 interface de saída de vídeo 

digital do tipo HDMI 1.4 ou superior; 

1.3.5. Deverá possuir 1 interface USB-C com Power Delivery e 

DisplayPort (10 GBps) ou superior; 

1.3.6. Deverá possuir 1 porta para adaptador de energia 

dedicado ou mais uma porta USB-C compatível com o 

carregamento de energia. 

1.4. Armazenamento 

1.4.1. Unidade de armazenamento de estado sólido SSD (Solid 

State Drive) interna; 

1.4.2. Utilização de padrão NVMe com interface PCI express; 

1.4.3. Capacidade nominal instalada de armazenamento em 

SSD de 512GB no mínimo; 

1.4.4. Deve suportar expansibilidade a uma capacidade 

nominal de pelo menos 1TB de armazenamento em 

SSD. 

1.5. Sistema Operacional 

1.5.1. Microsoft ® ️ Windows ® ️ 11 Pro 64-bit em 

Português (Brasil). 

1.6. Acabamento 

1.6.1. Deverá possuir um conector/slot de trava de segurança; 

1.6.2. Deverá ser fornecido em cor neutra (azul marinho, preta, 

cinza/prata e variações). 

1.7. Tela 

1.7.1. Tela 100% plana de LED, tamanho máximo de 14”; 

1.7.2. Painel Vertical Alignment (VA), Wide View Angle 

(WVA) ou In-Plane Switching (IPS ou PLS) ou 

superior, não sendo aceitas telas do tipo TN (Twisted 

Nematic); 

6 unidades 

http://www.wi-fi.org/


 

 

 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1.7.3. A tela deverá ter revestimento antirreflexivo ou anti-

ofuscamento; 

1.7.4. Resolução mínima de 1920x1080 pixels Full HD em 

proporção 16:9, sendo aceita também 1920x1200 pixels 

Full HD+ ou equivalente em proporção 16:10; 

1.7.5. Taxa mínima de atualização de 60 Hz. 

1.8. Teclado e Touchpad 

1.8.1. Deverá ser retroiluminado e possuir leitor de impressão 

digital; 

1.8.2. O teclado deverá conter atalhos de mídia, controle de 

luminosidade da tela e trava de maiúsculas; 

1.9. Câmera 

1.9.1. Câmera frontal integrada sob a tela com resolução 

mínima de 1080p Full HD; 

1.9.2. Deverá possuir obturador/tampa de privacidade. 

1.10. Garantia e Suporte 

1.10.1. O fabricante do equipamento deverá possuir central de 

atendimento técnico via telefone, e-mail, chat on-line 

e/ou portal eletrônico; 

1.10.2. O equipamento ofertado deverá possuir no mínimo 12 

(doze) meses de garantia básica no local, prestado pelo 

fabricante, com a possibilidade de atendimento de um 

técnico “on site” após a abertura do chamado. 

2 

2. PONTO DE ACESSO WI-FI 7 DE ALTO DESEMPENHO 

2.1. Especificações Gerais 

2.1.1. Interface de Rede: 1 porta Ethernet multigigabit 

≥10Gbps (RJ45); 

2.1.2. Suporte PoE 802.3at e entrada DC 12V ≥2A; 

2.1.3. Deverá possuir botão de reset físico; 

2.1.4. Antenas integradas omnidirecionais (2,4/5/6GHz) com 

ganho de 3.0 dBi em todas as bandas ou superior; 

bluetooth 5.2 ou superior com antena interna; 

2.1.5. Deverá utilizar os Padrões Wireless IEEE 

802.11a/b/g/n/ac/ax/be (Wi-Fi 7); tri-band (2.4/5/6GHz); 

streams espaciais 2x2 por banda (uplink/downlink); 

MU-MIMO; 

2.1.6. Throughput agregado ≥10Gbps (ex.: ≥574Mbps 2.4GHz 

+ ≥4320Mbps 5GHz + ≥5760Mbps 6GHz); 

2.1.7. Largura de banda ≥320MHz (6GHz); 

2.1.8. Cobertura ≥120m²; 

2.1.9. Capacidade ≥300 dispositivos simultâneos; 

2.1.10. Funções Wireless Mínimas: 

2.1.10.1. Suporte obrigatório a MLO, 4K-QAM, MU-

MIMO, HE320, OFDMA, BSS Coloring; 

2.1.10.2. Mesh networking; Load Balance; Band 

Steering; Beamforming; Airtime Fairness; 

2.1.10.3. ≥24 SSIDs totais (distribuídos por bandas); 

3 unidades 



 

 

 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Wireless Schedule; Reboot Schedule; QoS 

(WMM); Rate Limit; 

2.1.10.4. Suporte VLAN; Static/Dynamic IP; RADIUS 

Accounting; MAC Authentication; 

2.1.11. Segurança Mínima Wireless: 

2.1.11.1. Captive Portal Authentication; Access Control; 

MAC Filter ≥4.000 entradas; 

2.1.11.2. Wireless Isolation Between Clients; VLAN 

support; Rogue AP Detection; 

2.1.11.3. WPA-Personal/Enterprise; 

2.1.11.4. WPA2-Personal/Enterprise; 

2.1.11.5. WPA3-Personal/Enterprise; 

2.1.12. Suporte a SNMP v1, v2c, v3, Syslog, acesso remoto via 

web; 

2.1.13. Montagem Suporte para instalação em teto ou parede 

(kits incluídos); 

2.1.14. Certificações para garantir conformidade legal, 

segurança e compatibilidade: CE, FCC, RoHS, IC e 

Anatel. 

2.2. Modelo de Referência 

2.2.1. Acess Point Tp-link Eap773 Wi-fi 7 Tri-band Be11000 

Gigabit 1 Porta 10g Poe S/fonte ou de qualidade 

equivalente. 

2.3. Garantia e Suporte 

2.3.1. Garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses. 

3 

3. MONITOR 

3.1. Especificações Gerais 

3.1.1. Tela 100% plana de LED, tamanho mínimo de 23,8” e 

proporção 16:9; 

3.1.2. Painel Vertical Alignment (VA), Wide View Angle 

(WVA) ou In-Plane Switching (IPS ou PLS), não sendo 

aceitas telas do tipo TN (Twisted Nematic); 

3.1.3. A tela deverá ter revestimento antirreflexivo ou anti-

ofuscamento; 

3.1.4. Brilho típico mínimo de 250 cd/m2; 

3.1.5. Relação de contraste estático de pelo menos 1.000:1; 

3.1.6. Resolução mínima de 1920x1080 pixels Full HD; 

3.1.7. Taxa mínima de atualização de 75 Hz; 

3.1.8. Deverá ter no mínimo regulagem de inclinação; 

3.1.9. Deverá possuir pelo menos 1 (uma) interface de vídeo 

digital, do tipo DisplayPort  e/ou HDMI; 

3.1.10. Deverá ser enviado cabo de sinal digital correspondente 

para conexão entre a unidade de processamento e o 

monitor; 

3.1.11. Deverá ser fornecido na cor preta para padronização. 

3.2. Modelos Sugeridos 

3.2.1. Monitor PC LG 24MS500 24” IPS 100Hz ou Monitor 

3 



 

 

 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Samsung 24" FHD, S3 ou de qualidade 

equivalente/superior. 

3.3. Garantia e Suporte 

3.3.1. Garantia mínima do fabricante de 12 (doze) meses. 

 

04. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

4.1. O prazo de entrega será de 30 dias corridos contados da data do recebimento da Ordem 

de Fornecimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no instrumento convocatório, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa plausível. 

 

4.2. Os itens deverão ser entregues de forma integral no seguinte endereço: FCPC – 

Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura – Av. da Universidade, 2995, Benfica, Fortaleza-

CE. 

 

06. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 

A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelos servidores Pedro Carlos Gomes 

de Lima e Regina Célia Monteiro de Paula. 

 

07. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1. Os equipamentos deverão possuir todos os componentes e características técnicas 

especificadas neste termo, podendo ser aceitos componentes e especificações tecnicamente 

equivalentes ou superiores; 

 

7.2. Não serão admitidas configurações e ajustes que impliquem no funcionamento dos 

equipamentos fora das condições normais recomendadas pelo fabricante, tais como, 

alterações de frequência de clock (overclock), características de disco ou de memória, e 

drivers não recomendados pelo fabricante do equipamento; 

 

7.3.  Os equipamentos deverão ser novos (todas as peças e componentes presentes nos 

equipamentos) e de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior, desgaste ou oxidação); 

 

7.4. Todas as características solicitadas deverão ser passíveis de comprovação através de 

literatura técnica, atestados/manuais do fabricante, sítios da internet ou outras fontes nas 

quais as exigências solicitadas possam ser claramente identificadas; 

 

7.5. A prestação dos serviços de garantia on-site deverá ocorrer nas dependências da 

Universidade Federal do Ceará em Fortaleza/CE, de modo a contribuir com a continuidade 

das atividades do projeto e a minimizar o tempo de inatividade dos equipamentos. 

 
 

 

 



 

 

 
 

 

 

ANEXO I-C - TERMO DE REFERÊNCIA - LOTE 03 

 
01. OBJETO 

 

Aquisição de discos de estado sólido (SSDs), conforme especificações e quantitativos 

previstos neste termo de referência. 

 

02. JUSTIFICATIVA 

 

Estas aquisições se fazem necessárias para viabilizar a estrutura necessária ao 

desenvolvimento de pesquisas junto ao Projeto Rede Municipal de Educação: Políticas em 

Movimento no âmbito dos programas de pós-graduação participantes.  

 

Os discos de estado sólido (SSDs) são fundamentais para o adequado funcionamento de 

computadores e permitirão a execução eficiente das atividades previstas no projeto. A 

natureza do trabalho demanda a utilização de tecnologias para coleta, processamento, 

análise, armazenamento e apresentação de dados, contribuindo para a geração de 

conhecimento e a produção científica.  

 

As despesas decorrentes desta aquisição correrão por conta do elemento de despesa 

“Material de Consumo” do Projeto Rede Municipal de Educação: Políticas em Movimento - 

SAGI Nº: 3739 - Extrato de Convênio SME nº 03/2022 - Proc. 143841/2022 - Extrato de 

Convênio UFC Nº 7/2022 - UASG 153045 - SME/UFC/FCPC. 

 

03. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 

1. UNIDADES INTERNAS DE ARMAZENAMENTO SSD (SOLID 

STATE DRIVES) 

1.1. Especificações 

1.1.1. Formato: 2,5 polegadas; 

1.1.2. Interface: SATA III (6 Gb/s); 

1.1.3. Capacidade Instalada Mínima: 480 GB; 

1.1.4. Tipo de Memória Flash: 3D NAND TLC (Triple-

Level Cell) ou superior; 

1.1.5. Taxas Mínimas de Desempenho (Sequencial): 

1.1.5.1. Leitura: 500 MB/s; 

1.1.5.2. Gravação: 450 MB/s. 

1.1.6. Durabilidade Mínima (TBW): 160 TBW ou superior; 

1.1.7. Presença de cache DRAM dedicado (LPDDR3 ou 

LPDDR4); 

1.1.8. Leitura Aleatória Mínima (4KB QD32): 50.000 

IOPS; 

1.1.9. MTBF de, no mínimo, 1.000.000 de horas; 

1.1.10. Modelos de Referência para Desempenho e 

81 unidades 



 

 

 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Qualidade: Crucial MX500, Samsung 870 EVO, WD 

Blue SA510 ou de qualidade técnica e desempenho 

equivalente. 

1.2. Garantia e Suporte 

1.2.1. Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses. 

 

04. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

4.1. O prazo de entrega será de 30 dias corridos contados da data do recebimento da Ordem 

de Fornecimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no instrumento convocatório, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa plausível. 

 

4.2. Os itens deverão ser entregues de forma integral no seguinte endereço: FCPC – 

Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura – Av. da Universidade, 2995, Benfica, Fortaleza-

CE. 

 

05. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 

A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelos servidores Pedro Carlos Gomes 

de Lima e Regina Célia Monteiro de Paula. 

 

06. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.1. Os itens deverão possuir todos os componentes e características técnicas especificadas 

neste termo, sendo aceitos componentes e especificações equivalentes; 

 

6.2. Não serão admitidas configurações e ajustes que impliquem no funcionamento dos itens 

fora das condições normais recomendadas pelo fabricante; 

 

6.3. Todas as características solicitadas deverão ser passíveis de comprovação através de 

literatura técnica, atestados/manuais do fabricante, sítios da internet ou outras fontes nas 

quais as exigências solicitadas possam ser claramente identificadas; 

 

6.4 O fornecedor deverá apresentar Declaração de Procedência emitida pelo fabricante ou 

distribuidor oficial no Brasil; 

 

6.5 Após a devida instalação, a peça deve ser obrigatoriamente reconhecida pelo software 

oficial do fabricante; 

 

6.6 Os itens fornecidos deverão ser novos sem sinais de utilização anterior, desgaste ou 

oxidação. 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

ANEXO I-D - TERMO DE REFERÊNCIA - LOTE 04 

 
1. DO OBJETO 

 

Aquisição de notebooks, conforme especificações e quantitativos informados neste anexo. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

A aquisição de 05 notebooks ThinkPad T14s Snapdragon X Elite justifica-se pela 

necessidade de disponibilizar infraestrutura computacional de alto desempenho para as 

atividades de Pesquisa e Desenvolvimento, incluindo processamento de dados, 

desenvolvimento de software e execução de modelos de inteligência artificial. Os 

equipamentos possuem arquitetura moderna com elevada capacidade de processamento, 32 

GB de memória RAM e recursos avançados de IA embarcada, adequados às demandas 

técnicas do projeto. Além disso, a mobilidade, autonomia de bateria e segurança corporativa 

do Windows 11 Pro favorecem a execução das atividades em diferentes ambientes de 

pesquisa. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Os modelos podem variar quanto às especificações, nesse sentido algumas indicações mais 

específicas devem ser observadas. Seguem as especificações técnicas: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

01 

Notebooks ThinkPad T14s Snapdragon X Elite 32GB 

256GB SSD Windows 11 Pro 14” WUXGA - 

21N20000BR 

 

Processador: Processador Snapdragon® X Elite X1E-78-

100 (3,40 GHz ) 

 

Part Number: 21N20000BR 

 

Sistema Operacional: Windows 11 Pro 

 

Placa de Vídeo: GPU integrada Qualcomm® Adreno™ 

 

Memória: 32 GB LPDDR5X-8.533MT/s (Soldado) 

 

Armazenamento: 256 GB SSD M.2 2242 PCIe Gen4 TLC 

Opal 

 

Tela: 14&quot; WUXGA (1920 x 1200), WVA, 

antirreflexo, sem toque, 100% sRGB, 400 nits, 60 Hz, 

baixo consumo de energia 

 

Câmera: FHD 1080p RGB+IR com microfone duplo e 

05 unidades 



 

 

 
 

 

 

obturador de privacidade, visão computacional 

 

Bateria: Íon de lítio recarregável com 3 células 58 Wh 10. 

Alimentação: 65W 

 

 

Dispositivo Apontador: Trackpad 

 

Teclado: Retroiluminado, preto - Portuguese (BR) 

 

WIFI: Qualcomm® Wi-Fi 7 NCM825A 2x2 BE &amp; 

Bluetooth® 5.3 

 

Garantia: 3 anos de garantia on-site (atendimento no local) 

 

Cor: Black 

 

Linguagem do Sistema Operacional: Portuguese (BR) 

 

Dimensões: 16.9mm x 313.6mm x 219.4mm / .67ʺ x 12.35ʺ 

x 8.64ʺ 

 

Peso: A partir de 1,24kg / 2,72ʺ 

 

Conteúdo da embalagem - ThinkPad T14s Gen 6 (14ʺ 

Snapdragon) notebook / Adaptador USB-C 65W AC, ponta 

fina ou USB-C (suporta Carga Rápida) 

 

4. DO PRAZO DE ENTREGA 

 

Os equipamentos devem ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

5. DO LOCAL PARA ENTREGA 

 

A entrega deverá ser realizada no seguinte endereço: FCPC – Fundação Cearense de 

Pesquisa e Cultura, Av. da Universidade, 2995, Benfica, CEP 60020-181, Fortaleza-CE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

ANEXO I-E - TERMO DE REFERÊNCIA - LOTE 05 

 
1. DO OBJETO 

 

Aquisição de notebooks, conforme especificações e quantitativos informados neste anexo. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

A aquisição do notebook ThinkPad T14 Gen6 é essencial para garantir alto desempenho, 

confiabilidade e eficiência às atividades do projeto. O notebook, com processadores Intel 

Ultra 7, 32GB de RAM e SSD de 1TB, suporta tarefas intensivas como análise de dados, 

simulações e desenvolvimento de software. Esses recursos elevam a produtividade da 

equipe e contribuem diretamente para a qualidade técnica das entregas do projeto. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Os modelos podem variar quanto às especificações, nesse sentido algumas indicações mais 

específicas devem ser observadas. Seguem as especificações técnicas: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

01 

Notebook ThinkPad T14 Gen6 Ultra 7 265U, 32GB, 

DDR5, SSD 1TB, Win 11 Pro - 21QD002NBO 

 

Processador: Processador Intel® Core™ Ultra 7 265U 

vPro® (núcleos de eficiência de até 4,20 GHz núcleos de 

desempenho de até 5,30 GHz) 

 

Part Number: 21QD002NBO 

 

Memória RAM: 32 GB DDR5-5.600MT/s (SODIMM) 

 

Vídeo (GPU): Integrated Intel Graphics 

 

Armazenamento: 1 TB SSD M.2 2280 PCIe Gen4 TLC 

Opal 

 

Placa de Vídeo: Placa gráfica Intel® integrada 

 

Tamanho da tela: 14pol 

 

Resolução da tela: 14&quot; WUXGA (1920 x 1200), 

WVA, antirreflexo, sem toque, 45% NTSC, 400 nits, 60 Hz 

 

Sistema Operacional: Windows 11 Professional 

 

Alimentação: 65W 

 

15 unidades 



 

 

 
 

 

 

Câmera: RGB+IR 5MP com microfone e obturador de 

privacidade 

 

Dispositivo Apontador: Trackpad 

 

Teclado: Retroiluminado, preto - Portuguese (BR) 

 

WIFI: Intel® Wi-Fi 7 BE201 2x2 BE vPro® &amp; 

Bluetooth® 5.4 

 

Garantia: 1 ano Premier 

 

Cor: Black 

 

Linguagem do Sistema Operacional: Portuguese (BR) 

 

Dimensões: 10,9 mm – 16,13 mm x 315,9 mm x 223,7 

mm, Peso: A partir de 1,38 kg 

 

Conteúdo da embalagem - Portátil Lenovo ThinkPad T14 

Gen 6 (14&quot; Intel) / Adaptador USB-C padrão de 65W 

 

4. DO PRAZO DE ENTREGA 

 

Os equipamentos devem ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

5. DO LOCAL PARA ENTREGA 

 

A entrega deverá ser realizada no seguinte endereço: FCPC – Fundação Cearense de 

Pesquisa e Cultura, Av. da Universidade, 2995, Benfica, CEP 60020-181, Fortaleza-CE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

ANEXO II - CARTA PROPOSTA 
 

Á 

Comissão de Seleção Pública da Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura 

Referente ao processo de Seleção Pública n.º 011706/2026 

 

1. A empresa abaixo descrita vem a esse conceituado órgão, apresentar para apreciação 

proposta de preço. 

 

Dados Empresariais:  

 

- Razão Social:  

- CNPJ e Inscrição Estadual: 

- Endereço completo: 

- Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 

- Telefone, celular, fax, e-mail: 

- Banco do Brasil S/A – (obrigatório ou boleto bancário de outras instituições 

financeiras), agência e nº da conta corrente. 

 

2. Detalhes das Propostas: 

 

- Validade da Proposta: 

- Pagamento: 

 

3. Formação do Preço  

 

LOTE ______ (preencher com o número do lote) 

ITEM descrição do objeto 

(características marca / modelo 

/ referência) (quando for o 

caso, prazo de validade, 

garantia e procedência) 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

      

VALOR GLOBAL DO LOTE   

 

 

 

Local e data 

Assinatura do Representante Legal         

(Nome e Cargo) 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO 

DE EMPREGADO MENOR 

 
Á 

Comissão de Seleção Pública da Fundação Cearense de Pesquisa e Cultura 

Referente ao processo de Seleção Pública n.º 011706/2026 

 

(Identificação da empresa), inscrito no CPF/CNPJ nº  ____________, DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e em qualquer trabalho  

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

 

Local e data 

Assinatura do Representante Legal         

(Nome e Cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 
 

........nome da empresa......., pessoa jurídica de direito privado, regularmente constituída e 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ......(número completo)....., com sede no.....(endereço 

completo)....., na pessoa do seu representante legal,............(nome do sócio, diretor ou 

procurador).........., CPF n.º .....(número completo)......, RG n.º ......(número completo).........  

declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º, bem como 

não incorre em quaisquer dos impedimentos previstos no § 4º do mesmo artigo, da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei. 

 

 

 

Local e data 

Assinatura do Representante Legal         

(Nome e Cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ____ / 2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A FUNDAÇÃO CEARENSE DE 

PESQUISA E CULTURA, E A EMPRESA 

____________________, ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE 

NELE SE DECLARA. 

  

 

A FUNDAÇÃO CEARENSE DE PESQUISA E CULTURA situada na Av. da 

Universidade, 2995, Benfica, Fortaleza, Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 05.330.436/0001-

62 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente, 

Francisco Antônio Guimarães, Brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº _________, 

e do CPF nº ______, residente e domiciliado em Fortaleza - CE,  e a 

___________________________________, com sede na 

_________________________________, CEP: ___________, Fone: ______________, 

inscrita no CNPJ sob o nº __________________, doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato pelo __________________, (nacionalidade), portador da Carteira de 

Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________, residente e 

domiciliada(o) em (Município - UF), na ____________________________________, têm 

entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  

 

1.1. O presente contrato tem como fundamento a Seleção Pública 011706/2026, e seus 

anexos, os preceitos do direito público, o Decreto Federal 8.241/2014, Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente a Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril 

de 1991, com suas alterações e do disposto no presente Edital e seus Anexos, com suas 

alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA  

 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital de Seleção Pública 

011706/2026, seus Anexos, e à proposta da empresa CONTRATADA, os quais constituem 

parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

 

3.1. Constitui o objeto deste contrato a aquisição de equipamentos de informática, de acordo 

com as especificações e quantitativos previstos nos Anexos deste Edital e na Proposta da 

empresa CONTRATADA.  

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO  

 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma integral nos termos estabelecidos na Cláusula 

Décima do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO  

 

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ __________ (___________). 

 

5.2. Os preços são firmes e irreajustáveis por um período inferior a 12 (doze) meses da data 

da apresentação da proposta. 

 

5.3. Expirado o prazo estipulado no subitem anterior, os preços poderão ser reajustados 

desde que solicitado pela Contratada, tomando-se por base a data da apresentação da 

proposta, utilizando a variação do índice acumulado da inflação, medido pelo IGP-M/FGV, 

nos últimos 12 meses imediatamente anteriores ou fração inferior, proporcional referente ao 

primeiro ano do contrato.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

 

6.1. O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias contados da data da apresentação da nota 

fiscal/fatura, mediante crédito em conta corrente Banco do Brasil S/A. em nome da 

contratada ou boleto bancário. 

 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento 

das condições de habilitação e qualificação exigidas na neste instrumento. 

 

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações dos Anexos deste Edital de Seleção Pública. 

 

6.4. O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por transferência online, de acordo com 

art. 53 da Lei 13.019/14. O licitante deverá apresentar conta no Banco do Brasil ou, em 

casos de possuir conta em outra instituição financeira, boleto bancário.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta do Convênio 

SME/UFC/FCPC - REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: POLÍTICAS EM 

MOVIMENTO (3739.01.010/015), Termo de Cooperação 004/2025 - LENOVO / UFC / 

FCPC – DHUNA (4138.01.072). 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

 

8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 

 

CLAÚSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

9.1. Quanto à execução: 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

9.1.1. O objeto contratual deverá ser executado conforme demanda encaminhada pela 

Coordenação do Projeto, em conformidade com as especificações estabelecidas nos Anexos 

do Edital. 

 

9.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados até 02 (dois) dias úteis após tais motivos apresentados e aceitos pela 

CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

 

9.2. Quanto ao recebimento: 

 

9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 

pela CONTRATANTE. 

 

9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, certificando-se de que todas as 

condições estabelecidas foram atendidas e consequente aceitação das Notas Fiscais pelo 

Gestor do contrato, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

 

9.2.3. O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 

especificações dos Anexos do Edital, deverá ser substituído no prazo de 2 (dois) dias, 

contados da sua notificação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

 

10.2. No Ato de sua assinatura e durante toda a execução contratual, manter-se em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste instrumento. 

 

10.3. A CONTRATADA deverá:  

 

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 

arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da 

CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a execução deste contrato. 

 

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 

sobre a execução deste contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 

social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo 

fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação 

correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução deste contrato. 

 



 

 

 
 

 

 

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter 

técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

10.7. Substituir ou corrigir qualquer item que faz parte do objeto contratual que 

comprovadamente esteja em desconformidade com as especificações do objeto ou que não 

ofereçam condições de utilização, no prazo de 2 (dois) dias, contados da sua notificação. 

 

10.8. Cumprir as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 

Administração. 

 

10.9. Caberá a CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer empregado que 

esteja a serviço da CONTRATANTE, cuja conduta seja considerada indesejável pela 

fiscalização da CONTRATANTE. 

 

10.10. Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigidas no presente termo, 

cumprindo os prazos e condições estabelecidas. 

 

10.11. Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão-de-obra necessária à execução 

dos serviços contratados, sem nenhum ônus adicional para o contratante; 

 

10.12. Atender prontamente as solicitações do contratante acerca dos serviços contratados e 

fornecer os esclarecimentos que forem necessários. 

 

10.13. Orientar o Contratante quanto a melhores práticas aplicáveis à execução do serviço. 

 

10.14. Ter responsabilidade objetiva pelos serviços realizados, empregando funcionários 

capacitados e comunicando com a devida antecedência eventuais substituições do preposto 

indicado. 

 

10.15. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, sendo autorizada a 

subcontratação parcial quando e se houver a prévia anuência da Administração. 

 

10.16. Executar os serviços conforme o estabelecido no contrato e de acordo com as 

necessidades do Contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter 

a eficiência e eficácia dos serviços prestados. 

 

10.17. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme 

previsto neste termo, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, 

licença, falta ao serviço e demissão de empregados. A demissão não terá, em hipótese 

alguma, qualquer relação de emprego com o Contratante, sendo de exclusiva 

responsabilidade do Contratado as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas e fiscais. 

 

11.18. Reparar, corrigir, remover ou substituir as parcelas executadas, no total ou em parte, 

objeto do Contrato, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução do serviço. 

 



 

 

 
 

 

 

11.19. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização/acompanhamento pela Administração. 

 

11.20. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, 

além de prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

 

11.21. Relatar de imediato à CONTRATANTE, qualquer irregularidade observada em 

virtude da prestação de serviço. 

 

11.22. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com 

a Administração Pública, e apresentar sempre que exigido os comprovantes de regularidade 

fiscal. 

  

11.23. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da FCPC, inerentes ao 

objeto do Termo de Referência. 

 

11.24. Cumprir as demais obrigações constantes no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através de Ordem de Fornecimento 

ou instrumento equivalente. 

 

12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do objeto contratual. 

 

12.3. Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 

em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de 

imediato.  

 

12.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da entrega do 

objeto contratual. 

 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 

contrato. 

 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo coordenador do projeto 

requisitante, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem 

prejuízo das sanções legais previstas na Lei Federal 14.133/21. 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

 

15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

15.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no sitio eletrônico 

oficial na Internet. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

 

17.1. Fica eleito o Foro do município de Fortaleza, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa. 

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 2 (duas) vias de igual teor 

e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas 

pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 

 

 

 

 

___________________, _____ de _________, de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE CONTRATADO 

 

 

 


